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JDSTÁDO DE MATO GROSBO 

LEI NO 723" , de 16 de julho de 1 954. 

Reserva uma 
1 800 hectares,.para 
mônio da povoaçao de 

, 
area de terras de 
constituir o ~atri 
Porto Esperidiao. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica desapropriada, por utilida 
de pública, um lote de terras com a área de 1 800 hectares, 
para constituir o Patrimônio da povoação de Porto Esperidiã~ 
municipio de Cáceres. 

Artigo 2º 
direita do rio Jaurú, onde 
de Porto Esperidião • • 

- A ~edicão será feita 
se encontra localiz~da 

, 
a marg~m 

a povoaçao 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da pr~ 
sente lei serão efetuadas com o excesso de arrecadação gue 
os indices técnicos autorizam prever. 

, Artigo 4º - 3evogam-se as disposições em 
contrario • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 
de 1 954, 133º da Independência e 66º da República. 
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